
 

 

 

 

RELATÓRIO DE CONTROLE 

INTERNO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2º TRIMESTRE 

2024 













 
 

7 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

Administração e Finanças (DAFIN), enquanto a elaboração do Histórico de Contribuições 

Previdenciárias (HCP) e a triagem dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte 

passaram a ser de competência da CCAH, diretamente subordinada à Diretoria de Previdência 

(DIPRE). 

Bem como, observa-se no procedimento de concessão de aposentadoria, que o envio 

dos processos ao TCE está sendo encaminhado pela COAF/COMPREV, enquanto, no Manual 

de Concessão de Aposentadoria esse procedimento seria realizado pela CCAH, que conforme 

o manual, após verificada se há ou não compensação previdenciária a ser realizada pela 

COAF/COMPREV, os autos seriam recebidos pela CCAH para que se proceda o envio ao 

TCE para fins de registro da aposentadoria, segundo impõe o art. 116, III da Constituição do 

Estado do Pará. Diante disso, recomenda-se que seja revisado e atualizado o manual de 

concessão de aposentadoria.  

Ademais, destaca-se que o IGEPPS contratou uma empresa, responsável pelos 

serviços técnicos de assessoria para implementação de ações necessárias a modernização da 

Gestão do Regime Próprio de Previdência Social, Nível IV, para a atualização e revisão dos 

manuais das áreas de mapeadas e manualizadas do Pró-Gestão. Todavia, até a presente data, 

os manuais das áreas de benefícios ainda não foram atualizados.  

 

4.2 REVISÃO DE APOSENTADORIA 
 

Por meio do processo nº 2021/502563, a Diretoria de Previdência e a Presidência do 

IGEPPS/PA aprovaram o Manual de Revisão de Aposentadoria, com a finalidade de 

padronizar os procedimentos, orientar os servidores e proporcionar mais transparência aos 

segurados e à sociedade. 

 Na análise realizada pelo Núcleo de Controle Interno foi examinada a 

compatibilidade do referido Manual com o Regulamento Geral do RPPS do Estado do Pará, 

bem como foi verificado o trâmite de 28 processos de revisão de aposentadoria para ateste. 

Esta amostra foi calculada considerando um erro amostral de 5% e um nível de confiança de 

95%, a partir de um total de 30 processos de revisão de aposentadoria do IGEPPS no 2º 

trimestre de 2024. 

 Primariamente, cumpre destaca que a análise dos processos de revisão está 

consonância com o Regulamento do RPPS Estadual (publicado no DOE nº 33.356, de 

18.04.2017), bem como pela Manifestação nº 079/2013-PROJUR/IGEPREV e Decreto nº 

20.910/1932 c/c Decreto-Lei nº 4.597/1942, que garante ao segurado o direito de solicitar 
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Informação, com a finalidade de padronizar o procedimento, orientar os servidores e 

proporcionar mais transparência aos segurados e à sociedade. 

O Núcleo de Controle Interno efetuou a análise do procedimento, com base no fluxo 

contido no processo nº 2021/394273 e constatou a conformidade do Processo de Controle de 

Cópia de Segurança da Informação. 

 

4.12 CONTROLE DE ACESSO LÓGICO E FÍSICO 
 

Por meio do processo nº 2021/394273 a Diretoria de Administração e Finanças e 

Presidência do IGEPPS/PA aprovaram o Manual de Controle de Acesso Lógico e Físico, com 

a finalidade de padronizar o procedimento, orientar os servidores e proporcionar mais 

transparência aos segurados e à sociedade. 

O Núcleo de Controle Interno efetuou a análise do procedimento, com base no fluxo 

contido no processo nº 2021/394273 e constatou a conformidade do Processo de Controle de 

Acesso Lógico e Físico. 

 

5 MANUTENÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES REFERENTES AO PRÓ-
GESTÃO DO IGEPPS 
                                                   

  Primariamente, vale registrar que, à época da adesão do IGEPPS/PA ao programa Pró-

Gestão, estava recém aprovada a versão 2.0 do Manual do Pró-Gestão RPPS (com vigência 

iniciada em 6 de maio de 2019). No momento em que foi obtida a certificação Nível II, estava 

em vigor a versão 3.3, com início em 2 de março de 2022, e, atualmente, vigora a versão 3.5, 

aprovada em 21 de dezembro de 2023 e com vigência a partir de 17 de janeiro de 2024. Essas 

versões do manual apresentam diferenças em relação às ações e requisitos para cada nível de 

certificação. Logo, impende apontar que a presente análise tem como referência a versão 3.5 

do Manual e está estruturada de acordo com as dimensões do Pró-Gestão, Nível II. 

  O Núcleo de Controle Interno (NCI), com o intuito de aprimorar os mecanismos de 

gestão e atender ao Programa Pró-Gestão RPPS, Nível II, realiza periodicamente o 

acompanhamento das não conformidades e melhorias recomendadas no Relatório de 

Auditoria de Certificação do Programa Pró-Gestão RPPS. Nesse contexto, o controle interno 

verificou, com base em evidências coletadas junto aos setores envolvidos e no site do 

IGEPPS/PA, o cumprimento dos requisitos dispostos no Manual do Pró-Gestão. Assim, 
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cumpre-nos analisar o atual panorama relativo às ações e requisitos relativos ao Nível II, por 

dimensão. 

   

a) Dimensão Controle Interno 

 

O Manual do Pró-Gestão requisita 6 ações na dimensão de Controle Interno para a 

certificação do Pró-Gestão. O quadro abaixo apresenta a avaliação da Unidade de Controle 

Interno relativa as ações de Controle Interno para certificação no Pró-Gestão RPPS, no nível 

II, pelo IGEPPS/PA.  

 

DIMENSÃO AÇÕES NÍVEL I NÍVEL II NÍVEL III NÍVEL IV 

Controle 
Interno 

 

Mapeamento das atividades das áreas 
de atuação do RPPS 

 

 

 

Manualização das atividades das áreas 
de atuação do RPPS  
Certificação dos dirigentes, membros 
do Comitê de Investimentos e dos 
Conselhos Deliberativo e Fiscal, do 
responsável pela gestão das aplicações 
dos recursos 

 

Estrutura de controle interno 
 

Política de segurança da informação 
 

Gestão e controle da base de dados 
cadastrais dos servidores públicos, 
aposentados e pensionistas 

 

 

Quanto à ação de mapeamento de áreas do RPPS e da elaboração dos manuais 

correspondentes, para atendimento das ações referentes ao Nível II em vigor, é necessário 

mapear e manualizar as áreas de Benefícios, Investimento, Arrecadação e Compensação 

Previdenciária (BRASIL, 2024). É relevante ressaltar que, após a certificação do IGEPPS, o 

Manual do Pró-Gestão foi atualizado para as versões 3.4 e 3.5, onde as áreas de Arrecadação e 

Compensação Previdenciária foram incorporadas ao escopo do Pró-Gestão, nível II. Embora 

os manuais das áreas de Benefícios e Investimentos já estejam disponíveis no site do 

IGEPPS/PA1, os referentes a Arrecadação e Compensação Previdenciária ainda aguardam 

validação e publicação.  

No que concerne a ação de certificação dos dirigentes, membros dos conselhos 

 
1 Vide <https://www.igepps.pa.gov.br/manuais>. 

https://www.igepps.pa.gov.br/manuais
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deliberativo e fiscal, e do responsável pela gestão das aplicações dos recursos, cabe apontar 

que o IGEPPS/PA atende aos requisitos devido à flexibilização das exigências até 31 de julho 

de 2024. Até essa data, exige-se apenas que o gestor e a maioria dos membros do Comitê de 

Investimento estejam certificados. Após esse período, será obrigatório que os dirigentes do 

RPPS, a maioria dos membros dos conselhos, o gestor de recursos e todos os membros do 

Comitê de Investimento obtenham certificação, conforme Manual da Certificação 

Profissional. O IGEPPS, com intuito de atender este requisito após 31 de julho de 2024, 

realizou cursos preparatórios para a certificação dos dirigentes do RPPS, membros dos 

conselhos, gestor de recursos e membros do Comitê de Investimento. Mas, até a presente data 

estes ainda não obtiveram suas certificações.  

Quanto à ação de estrutura de controle interno, observa-se que o IGEPPS/PA mantém 

o cumprimento dos requisitos estabelecidos para a certificação Nível II, com a emissão de 

relatório semestral de controle interno e pelo menos dois servidores capacitados na área.  A 

Auditoria recomendou a definição, na política interna de Controle Interno, dos principais 

controles, metodologia de verificação, riscos operacionais dos processos mapeados, plano de 

auditoria para verificação das conformidades e a realização de testes de eficácia dos controles 

internos.  

 Nesse âmbito, identificou-se que quanto à política de Controle Interno, o Núcleo 

de Controle Interno (NCI) atualizou a referida política e enviou-a para aprovação da Diretoria 

Executiva e do Conselho Estadual de Previdência por meio do PAE nº 2024/383863. Na 

política de controle atualizada incluiu-se os principais controles internos e a metodologia para 

verificação das conformidades. Ademais, identificou-se que o NCI produz relatórios mensais 

com descrição das conformidades verificadas de seus processos administrativos e 

previdenciários analisados, como pode ser visto em anexo, e, este relatório trimestral do Pró-

Gestão. Vale ressaltar que consta em anexo os relatórios referentes aos meses do 2º trimestre 

de 2024, quais sejam abril, maio e junho. Note-se que até a presente data o relatório do 1º 

trimestre de 2024 não foi publicado no site do IGEPPS, mas, foi enviado pelo NCI ao GAPRE 

através do PAE nº 2024/670528 para aprovação e posterior publicação.  

Com relação à ação de política de segurança da informação, no que tange aos 

requisitos para certificação Nível II, observa-se que ela abrange todos os servidores e 

prestadores de serviços que acessam informações do RPPS, além de indicar as regras para uso 

dos recursos de tecnologia da informação. A definição de procedimentos de contingência, por 

sua vez, não está expressamente disposta na Política de Segurança da Informação do 
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IGEPPS/PA, mas é objeto do Manual de Contingência.  

Nessa ação, a Auditoria recomendou estruturar regras para guarda, proteção, 

recuperabilidade e controle de saída das informações em meio físico que estão 

disponibilizados em pastas, documentos impressos, arquivos e outros. Além disso, existe a 

necessidade de fortalecer sistemática para disseminar e avaliar o cumprimento das ações de 

segurança da informação por todas as partes interessadas. Além disso, não se identificou ainda 

no IGEPPS a criação do Comitê gestor de segurança, conforme estabelecido na sua política.  

Quanto à ação de gestão e controle da base de dados cadastrais e dos servidores ativos, 

aposentados e pensionistas, observou-se que, embora a periodicidade mínima de cinco anos 

para o recenseamento de aposentados e pensionistas esteja prevista desde a Lei nº 

10.887/2004, no RPPS/PA, ele foi realizado nos anos de 2012, 2020-2022, sendo que este 

último alcançou 92% do total de beneficiários. O Censo Previdenciário 2024 ocorreu no 

período de 02/01/2024 a 28/06/2024 para servidores inativos e pensionistas, civis ou 

militares, vinculados aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, com benefícios 

concedidos até outubro de 2023. O recenseamento dos servidores ativos começou em 18 de 

agosto de 2022 e foi prorrogado até 30 de abril de 2024, conforme as Portarias nº 608 de 8 de 

agosto de 2022 e nº 111 de 28 de fevereiro de 2023. O IGEPPS/PA já utiliza o SIRC, 

atendendo a um dos requisitos mais recentes para essa ação, além de cumprir a exigência de 

envio dos eventos de tabelas do eSocial para os segurados vinculados ao RPPS. 

 

b) Dimensão Governança Corporativa 

 

O Manual do Pró-Gestão requisita 16 ações na dimensão de Governança Corporativa 

para certificação do Pró-Gestão. O quadro abaixo apresenta a avaliação da Unidade de 

Controle Interno em relação às ações dessa dimensão para a certificação no Pró-Gestão RPPS, 

nível II, pelo IGEPPS/PA. 

 

DIMENSÃO AÇÕES NÍVEL I NÍVEL II NÍVEL III NÍVEL IV 

Governança 
Corporativa  

Relatório de Governança 
Corporativa 

 
 

 

Planejamento 
 

Relatório de Gestão Atuarial 
 

Código de ética  
Políticas previdenciárias de saúde 
e segurança do servidor e revisão  
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de aposentadoria por incapacidade 
Política de Investimentos  
Comitê de Investimentos  
Transparência  
Definição de limites de alçadas  
Segregação das atividades  
Ouvidoria  
Diretoria Executiva  
Conselho Fiscal  
Conselho Deliberativo  
Mandato, representação e 
recondução  
Gestão de pessoas  

 
 

Quanto à ação Relatório de Governança Corporativa, o IGEPPS/PA cumpre o 

requisito estabelecido para a certificação Nível II ao elaborar e publicar anualmente o 

relatório de governança corporativa em seu site. Em relação à ação de Planejamento, verifica-

se que o IGEPSS desenvolveu o Plano de Ação para o ano de 2023 de todas as áreas de 

atuação do órgão. Por outro lado, o IGEPPS não divulgou até a presente data o seu Plano de 

Ação para o ano de 2024. 

  No que diz respeito ao Relatório de Gestão Atuarial, também disponível no site do 

IGEPPS/PA, verifica-se que o IGEPPS atende aos requisitos do nível II. Isso inclui a 

elaboração de um relatório que analisa as avaliações atuariais dos últimos três anos, 

comparando receitas e despesas estimadas com as realizadas. Além disso, possui um estudo 

para verificar a conformidade das hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e 

financeiras do plano de benefícios do RPPS, aprovado pelo Conselho Deliberativo, 

embasando as hipóteses atuariais e garantindo o cumprimento do Plano de Trabalho Atuarial. 

Com relação ao Código de Ética identifica-se que o IGEPPS/PA possui um código de 

ética, revisado em 22/02/2024 e divulgou aos servidores do RPPS, segurados (incluindo 

servidores ativos, aposentados e pensionistas), membros dos órgãos colegiados e partes 

relacionadas, como fornecedores, prestadores de serviço, agentes financeiros e outros. O 

Código de Ética revisado contempla a criação do Comitê de Ética, além de incluir a descrição 

e previsão das ações e recomendações sobre como os órgãos colegiados devem agir diante de 

desvios de conduta ética por seus servidores e denúncias feitas pelas partes interessadas. 

Todavia, até a presente data, não foi criado o Comitê de Ética.  
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 Com relação à ação de políticas previdenciárias de saúde e segurança do servidor e 

revisão de aposentadoria por incapacidade, no que tange aos requisitos para a certificação de 

Nível II, o IGEPPS/PA atende os critérios de realizar exames médicos admissionais para os 

aprovados em concursos públicos e manter o serviço de perícia médica no ente federativo. No 

entanto, nota-se que não há a implementação de ações educativas para redução de acidentes 

de trabalho e revisões periódicas dos benefícios de aposentadoria por incapacidade 

permanente. 

No que se refere à ação Política de Investimento, o IGEPPS/PA atende parcialmente 

os requisitos para a certificação Nível II, uma vez que apenas os relatórios elaborados até 

setembro de 2023 possuem o parecer do COINV, conforme exigido pelo Manual do Pró-

Gestão. O NUGIN informou que, após a elaboração dos relatórios, estes são encaminhados ao 

GAPRE para envio aos Conselhos e à ASCOM para publicação no site, com parecer do 

Comitê e aprovação do Conselho Fiscal, expressos em atas. Entretanto, há pendências nas atas 

do Comitê de Investimentos referentes ao período de outubro de 2023 a abril de 2024 e nas 

atas do Conselho Fiscal de dezembro de 2023 a abril de 2024. 

Ademais, vale apontar que o NUGIN cumpre o requisito de Nível II ao divulgar no 

site do RPPS o cronograma mensal de suas atividades e ao utilizar uma metodologia que 

demonstre a compatibilidade do passivo com o ativo em 2023, especialmente no que tange ao 

ALM. Ademais, a partir do primeiro semestre de 2023, o NUGIN começou a elaborar 

relatórios semestrais de diligência (due diligence), ainda não publicados no site, para verificar 

os lastros dos títulos ou papéis incluídos em operações estruturadas adquiridas por meio de 

veículos de investimento, bem como realizar o acompanhamento sistemático da situação 

patrimonial, fiscal, comercial e jurídica das instituições investidas e do desempenho dos 

papéis por elas emitidos. 

No que tange ao Comitê de Investimentos do RPPS/PA, constatou-se que este é 

composto por cinco membros, todos vinculados funcionalmente ao IGEPPS/PA ou ao estado 

do Pará, sendo a maioria servidores efetivos e segurados do RPPS. Nesse sentido, o instituto 

atende aos requisitos estabelecidos para todos os níveis de certificação do Pró-Gestão. 

Entretanto, vale apontar que foi identificado que a maioria dos membros do COINV do RPPS 

do Estado do Pará não possuem a certificação exigida pelo art. 2º da Portaria MPS nº 519, de 

24 de agosto de 2011, conforme previsto no §8º, art. 14 do Decreto Estadual nº 1.751, de 30 

de agosto de 2005, combinado com o Decreto nº 2.276, de 10 de novembro de 2018. 
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No que diz respeito à Diretoria Executiva (DIREX), o IGEPPS/PA cumpre os critérios 

estabelecidos nos níveis I a IV do Pró-Gestão. Uma vez que, os seus membros possuem 

formação superior e um deles é segurado do RPPS, além de possuírem especialização em área 

compatível com suas atribuições.  

Em relação ao Conselho Fiscal (CF) do IGEPPS/PA, destaca-se que ele cumpre os 

requisitos estabelecidos para o nível II, incluindo a observância dos requisitos legais 

específicos e a presença mínima de um representante dos segurados. O CF do IGEPPS é 

composto por 9 membros efetivos, que inclui dois representantes dos servidores públicos em 

atividade, dois aposentados e um representante dos pensionistas, com mandatos válidos no 

biênio 2022/2024, conforme estipulado pela Resolução nº 001/2014 (Regimento Interno do 

CF).  

Vale apontar que, conforme o § 2º, art. 4º da Resolução nº 001/2014 (Regimento 

Interno do CF), os membros do Conselho Fiscal são nomeados pelo Governador do Estado 

para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos uma única vez, por igual 

período. Diante disso, aponta-se que o mandato do biênio 2022/2024 dos membros do CF era 

válido até julho/2024, após dois anos de nomeação pelo Governador do Estado.  

No que se refere ao Conselho Estadual de Previdência (CEP) do Estado do Pará, órgão 

superior de deliberação do estado, destaca-se que o CEP atende aos requisitos estabelecidos 

para a certificação Nível II, quais sejam o de garantir que todos os seus membros cumpram os 

requisitos legais específicos e que haja ao menos um representante dos segurados. Quanto a 

esta ação, destaca-se que no art. 61 da LC nº 39/2002 e a Resolução nº 001/2009 (regimento 

interno do CEP) é exigido que dos 14 membros que compõem o conselho, 4 sejam 

representantes dos segurados ativos, dois dos inativos e dois dos pensionistas do Estado.  

De acordo com o art. 10º da Resolução nº 001/2009 (Regimento Interno do Conselho 

Estadual de Previdência), o mandato dos membros do CEP é de dois anos, podendo ser 

reconduzidos uma única vez, por igual período, à exceção dos referidos nos incisos I a III do 

art. 3º deste Regimento Interno, que terão assento enquanto investidos no cargo especificado, 

dada sua qualidade de membros natos. Assim, aponta-se que o mandato do biênio 2022/2024 

dos membros do Conselho Estadual de Previdência era válido até julho de 2024, após dois 

anos de nomeação pelo Governador do Estado.  

Com relação à Transparência, o IGEPPS/PA disponibiliza em seu site uma variedade 

de documentos e informações, que abrangem desde regimentos internos, cronogramas de 

reuniões até relatórios financeiros trimestrais e avaliações atuariais anuais. Esses recursos 
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PAE nº 2024/670528.  
Relação das entidades escolhidas para receber 
investimentos, por meio de credenciamento.  Atualizado 

Relatórios mensais e anuais de investimentos. 
 Atualizado 

Acórdãos das decisões do Tribunal de Contas sobre 
as contas anuais do RPPS e o Parecer Prévio das 
contas de governo, caso o Órgão de Controle Externo 
emita os dois. 

 

Só estão disponibilizadas no site 
do IGEPPS os comprovantes de 
envio ao TCE até o exercício de 

2021.  
(verificado pelo NCI no site do IGEPPS no dia 05/08/2024) 

 

Quanto à ação de definição de limites de alçadas, observa-se que o IGEPPS/PA atende 

ao requisito para o nível II, já que, observou-se que dois responsáveis assinam conjuntamente 

todos os atos referentes a investimentos. No que concerne à segregação das atividades, o 

IGEPPS/PA cumpre os critérios dos níveis I a IV, os quais compreendem a segregação das 

tarefas relacionadas à concessão de benefícios e à gestão financeira, bem como a distinção 

entre atividades de investimento e administrativo-financeiras.  

Quanto à Ouvidoria, no nível I, é exigida a disponibilização de um canal de 

comunicação no formato "fale conosco" no site do ente federativo ou do RPPS. Já no nível II, 

além dos requisitos do nível I, é obrigatória a designação de pelo menos um servidor para 

desempenhar o papel de Ouvidor dentro da estrutura do ente federativo ou da unidade gestora 

do RPPS. Nesse sentido, destaca-se que o IGEPPS criou sua Ouvidoria por meio da 

Resolução nº 001 de 04 de janeiro de 2024, nomeando um servidor efetivo para a função de 

ouvidor, o que demonstra o cumprimento dos requisitos para o Pró-Gestão, nível II, pelo 

IGEPPS/PA. 

Ademais, aponta-se que antes da criação de sua ouvidoria, o IGEPPS disponibilizava o 

link da Ouvidoria Geral do estado do Pará2 em seu site. Em decorrência disso, ele não gerava 

relatórios e indicadores de satisfação, elogios, reclamações, sugestões e denúncia. Diante 

disso, a Auditoria do Pró-Gestão recomendou ao IGEPPS a implementação de um processo de 

avaliação de indicadores e a criação de uma sistemática para o tratamento das demandas 

recebidas  

No que concerne à ação do mandato, representação e recondução, verifica-se que o 

IGEPPS/PA atende aos requisitos para o nível II, no qual identificou-se que ele possui um 

processo de escolha definido na legislação para a composição da DIREX, do Conselho 

Deliberativo e do Conselho Fiscal. Com relação à ação Gestão de Pessoas, verifica-se que o 

IGEPPS/PA cumpre os requisitos para alcançar a certificação no Nível II, pois possui um 

 
2 Link da Ouvidoria Geral do Estado do Pará: https://www.ouvidoria.pa.gov.br/  

https://www.ouvidoria.pa.gov.br/
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quadro de pessoal próprio, que inclui pelo menos um servidor efetivo dedicado 

exclusivamente a essa função.  

 

c) Dimensão Educação Previdenciária 

 

 O Manual do Pró-Gestão requisita 2 ações na dimensão de Educação 

Previdenciária para certificação do Pró-Gestão. O quadro abaixo apresenta a avaliação da 

Unidade de Controle Interno em relação às ações dessa dimensão para certificação no Pró-

Gestão RPPS, nível II, pelo IGEPPS/PA. 
 

DIMENSÕES AÇÕES NÍVEL I NÍVEL II NÍVEL III NÍVEL IV 

Educação 
Previdenciária 

Plano de ação de capacitação  
  Ações de diálogo com os segurados e a 

sociedade  
 

Quanto ao Plano de Ação de Capacitação, em relação aos requisitos para certificação 

Nível II, o IGEPPS/PA vem desenvolvendo e capacitando servidores, diretores e conselheiros 

por meio de diversas ações, tanto presenciais quanto remotas. Exemplos dessas ações incluem 

a capacitação interna dos servidores, cursos, elaboração e revisão de padrões de trabalho, 

entre outras, que permitem a realização das atividades estratégicas e operacionais do Instituto. 

Como recomendação para o avanço nessa área, a auditoria destacou a importância de 

estabelecer um processo de avaliação dos servidores, das equipes de trabalho e do 

cumprimento dos processos, utilizando critérios técnicos para atribuições e funções, além de 

indicadores definidos. Essa ação poderá subsidiar um levantamento de necessidades de 

treinamento, apoiando uma elaboração mais assertiva do Plano de Ação de Capacitação. 

Com relação às ações de diálogo com os segurados e a sociedade, observa-se que o 

IGEPPS/PA produz materiais informativos e programas de previdência, dos resultados da 

Política de Investimentos e da Avaliação Atuarial. Quanto a essa ação, observa-se que consta 

no site do IGEPPS/PA a publicação do cronograma do 1º semestre de 2024 de educação 

previdenciária com ações de diálogo com os segurados e a sociedade e de uma Cartilha 

Previdenciária, possibilitando maior entendimento dos direitos e deveres acerca do tema, 

especialmente aos segurados e dependentes desse regime.  

Por outro lado, vale destacar que, até a presente data, o IGEPPS não realizou a 

audiência pública para divulgação do Relatório de Governança de 2023, conforme previsto no 

Manual do Pró-Gestão (versão 3.5 aprovada em 21/12/2023).  
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6 RECOMENDAÇÕES  
   

 Tendo em vista as situações analisadas nesse Relatório de Controle Interno, listo as 

seguintes recomendações: 

RECOMENDAÇÃO PARA 

MANUTENÇÃO DO PRO-

GESTÃO, NÍVEL II 

RESPONSÁVEL 

PRAZO 

SITUAÇÃO 
INICIAL FINAL 

Atualizar os Manuais dos 
processos de benefícios e 
investimentos. 

GAPRE/ 
AGENDA/ 

COMISSÃO PRÓ-
GESTÃO 

02/08/2024 30/09/2024 

Recomendado - 
Memorando nº 25/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/567837); 
Reiterado - Memorando 

nº 40/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/972699) 
Manualizar os processos de 
arrecadação (cobrança de 
débitos de contribuições em 
atraso do ente federativo e dos 
servidores licenciados e 
cedidos) e de compensação 
previdenciária. 

GAPRE/ 
AGENDA/ 

COMISSÃO PRÓ-
GESTÃO 

02/08/2024 30/09/2024 

Recomendado - 
Memorando nº 25/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/567837); 
Reiterado - Memorando 

nº 40/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/972699) 
Verificar a certificação dos 
dirigentes dos dirigentes, 
membros dos conselhos 
deliberativo e fiscal, e do 
responsável pela gestão das 
aplicações dos recursos 

GAPRE/ 
COMISSÃO PRÓ-

GESTÃO 
02/08/2024 30/09/2024 

Recomendado - 
Memorando nº 25/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/567837); 
Reiterado - Memorando 

nº 40/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/972699) 
Definir, na PSI, 
procedimentos de 
contingência, que determinem 
a existência de cópias de 
segurança dos sistemas 
informatizados e dos bancos 
de dados, o controle de acesso 
(físico e lógico) e a área 
responsável por elas. 

CTIN 02/08/2024 30/09/2024 
Recomendado - 

Memorando nº 29/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/577368) 

Elaborar e manter política de 
classificação da informação, 
com temporalidade para 
guarda. 

CTIN 02/08/2024 30/09/2024 
Recomendado - 

Memorando nº 29/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/577368) 

Criação do Comitê de Ética GAPRE 02/08/2024 30/09/2024 

Recomendado - 
Memorando nº 25/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/567837); 
Reiterado - Memorando 

nº 40/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/972699) 

Realizar audiência pública GAPRE 02/08/2024  Recomendado - 
Memorando nº 25/2024 
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para divulgação do Relatório 
de Governança de 2023 

  NCI/IGEPPS (PAE nº 
2024/567837); 

Reiterado - Memorando 
nº 40/2024 

NCI/IGEPPS (PAE nº 
2024/972699) 

Observar que os relatórios 
mensais de investimentos 
virem acompanhados de 
análise e parecer do Comitê de 
Investimentos 

GAPRE/ 

ASCOM 
02/08/2024 30/09/2024 

Recomendado - 
Memorando nº 40/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/972699)) 

Disponibilizar o cronograma 
mensal de atividades do 
NUGIN 

NUGIN 13/05/2024 02/08/2024 Atendida 

Utilização de metodologia que 
demonstre a compatibilidade 
do passivo com o ativo em 
2023, principalmente do ALM 

NUGIN 13/05/2024 15/05/2024 Atendida 

Relatório de Due Diligence  NUGIN 13/05/2024 02/08/2024 
Recomendado - 

Memorando nº 40/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/972699) 
Envio dos eventos de tabelas 
do eSocial para os segurados 
vinculados ao RPPS 

CODP 13/05/2024 02/08/2024 Atendida 

Elaborar e divulgar o Plano de 
Ação 2024 (requisito nível I e 
II) no site institucional. Bem 
como, destaca-se que o 
planejamento estratégico do 
IGEPPS (requisito nível III e 
IV) ainda não está 
disponibilizado no site. 

NUPLAN 02/08/2024 30/09/2024 
Prazo estendido até o 

dia 30/09/2024 - 
Memorando nº 27/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/576787) 

Disponibilizar no site do 
IGEPPS: as atas, conforme 
reuniões previstas no 
cronograma de reuniões de 
2024 dos órgãos colegiados 

GAPRE/ 
ASCOM 

02/08/2024 30/09/2024 

Recomendado - 
Memorando nº 25/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/567837); 
Reiterado - Memorando 

nº 40/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/972699) 
Disponibilizar no site do 
IGEPPS as certidões negativas 
atualizadas, pois, as certidões 
disponibilizadas no site 
possuíam validade até 
01/04/2023; 

GAPRE/ 
ASCOM 

02/08/2024 30/09/2024 

Recomendado - 
Memorando nº 25/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/567837); 
Reiterado - Memorando 

nº 40/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/972699) 
Disponibilizar no site do 
IGEPPS o extrato do CRP 
atualizado, pois o 
disponibilizado foi emitido em 
20/07/2022 e válido até o dia 
16/01/2023 

GAPRE/ 
ASCOM 

02/08/2024 30/09/2024 

Recomendado - 
Memorando nº 25/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/567837); 
Reiterado - Memorando 

nº 40/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/972699) 
Disponibilizar no site do 
IGEPPS os comprovantes de 
envio ao TCE de 2022 e 2023, 

GAPRE/ 
ASCOM 

02/08/2024 30/09/2024 
Recomendado - 

Memorando nº 25/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/567837); 
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pois, só estão disponibilizadas 
no site os comprovantes de 
envio ao TCE até o exercício 
de 2021 

Reiterado - Memorando 
nº 40/2024 

NCI/IGEPPS (PAE nº 
2024/972699) 

Disponibilizar no site o 
relatório de due diligence do 
NUGIN do 1º semestre de 
2024  

GAPRE/ 
ASCOM 

02/08/2024 30/09/2024 
Recomendado - 

Memorando nº 40/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/972699) 

Disponibilizar no site o 
relatório do Pró-Gestão do 1º 
trimestre de 2024 elaborado 
pelo NCI 

GAPRE/ 
ASCOM 

02/08/2024 30/09/2024 
Recomendado - 

Memorando nº 40/2024 
NCI/IGEPPS (PAE nº 

2024/972699) 

Elaborar Plano de Auditoria 
Interna de Conformidade 

NCI 02/08/2024 02/08/2024 
Relatório de Auditoria 

de Certificação do 
Programa Pró-Gestão 

RPPS 

Realizar testes de eficácia dos 
controles internos. 

NCI 02/08/2024 02/08/2024 
Relatório de Auditoria 

de Certificação do 
Programa Pró-Gestão 

RPPS 
 

 Ademais, ressalta-se que este NCI, por meio do Memorando nº 68/2022 

NCI/IGEPREV (PAE nº 2022/ 1487594), recomendou ao NUGIN a devida observância à 

recomendação do Relatório de Auditoria de Certificação do Programa Pró-Gestão RPPS, 

quanto aos relatórios mensais de investimentos virem acompanhados de análise e parecer do 

Comitê de Investimentos e aprovação do Conselho Fiscal. E por meio do Memorando nº 

26/2024 NCI/IGEPPS (PAE nº 2024/567890), reiterou-se a recomendação ao NUGIN à 

observância à essa recomendação do Relatório de Auditoria de Certificação do Programa Pró-

Gestão RPPS. Bem como, recomendou-se que fosse divulgado no site institucional o 

cronograma mensal de atividades do NUGIN e que fosse utilizado metodologia que 

demonstre a compatibilidade do passivo com o ativo em 2023, principalmente do ALM.  

 Em resposta ao PAE nº 2024/567890, o NUGIN explicou o fluxo do processo de 

elaboração dos relatórios mensais, informando que, após serem elaborados, são encaminhados 

ao GAPRE para envio aos Conselhos e à ASCOM para publicação no site. O parecer do 

Comitê de Investimentos e a aprovação pelo Conselho Fiscal são registrados em ata, 

elaborada após as reuniões mensais, e posteriormente repassadas ao NUGIN para serem 

anexadas aos relatórios de investimento e atualizadas no site. Atualmente, estão pendentes as 

atas do Comitê de Investimentos referentes aos relatórios de outubro/2023 a abril/2024, bem 

como as atas do Conselho Fiscal dos relatórios de dezembro/2023 a abril/2024. Bem como, 

informaram que os relatórios mensais de investimentos até setembro de 2023 estão publicados 

no site do IGEPPS, com as respectivas atas anexadas. 
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procedimentos de contingência, que determinem a existência de cópias de segurança dos 

sistemas informatizados e dos bancos de dados, o controle de acesso (físico e lógico) e a área 

responsável por elas e de elaborar e manter política de classificação da informação, com 

temporalidade para guarda. 

Ademais, é importante destacar que o IGEPPS está adotando medidas para se adequar 

aos critérios do Pró-Gestão, Nível IV, por meio da contratação de uma empresa especializada 

para prestar serviços técnicos de assessoria na implementação das ações necessárias à 

modernização da Gestão do Regime Próprio de Previdência Social. Entretanto, as ações que 

não forem abordadas por essa empresa serão encaminhadas para a comissão do Pró-Gestão, 

que é responsável pelo direcionamento e acompanhamento dessas ações, em colaboração com 

o NUPLAN, que elabora os planos de ação para cada setor, o NCI, que acompanha as 

recomendações e desenvolve medidas para monitorar o progresso, conforme apontado pela 

auditoria, e o Gabinete da Presidência. 

 

7 AVALIAÇÃO GERAL DOS ITENS MAPEADOS E MANUALIZADOS PARA 

EFEITOS DA CERTIFICAÇÃO DO PRÓ-GESTÃO, NÍVEL II 

 

Foi avaliado o mapeamento e a manualização de 12 (doze) tipos de processos, 

referentes às áreas de Benefícios, Investimentos e Tecnologia da Informação, com base nos 

critérios definidos pelo Conselho Estadual de Previdência, por meio da Ata de sua 4ª Reunião 

Ordinária, de 07/05/2021, que aprovou a Resolução CEP/IGEPREV/PA nº 02/2021, publicada 

no Diário Oficial do Estado nº 34.630, de 07/07/2021. Além disso, este controle interno 

realizou o acompanhamento do atendimento as melhorias recomendadas pelo Relatório de 

Auditoria de Certificação do Programa Pró-Gestão RPPS, conforme os requisitos dispostos no 

Manual do Pró-Gestão RPPS (versão 3.4, aprovada em 12/12/2022, com vigência a partir de 

02 de janeiro de 2023).  

De modo geral, identificamos que o IGEPPS/PA não atendeu alguns requisitos do 

nível II, do Pró-Gestão, conforme Manual do Pró-Gestão RPPS (versão 3.4, aprovada em 

12/12/2022, com vigência a partir de 02 de janeiro de 2023), bem como, não atendeu ainda 

todas as recomendações do Relatório de Auditoria de Certificação do Programa Pró-Gestão 

RPPS, o que resultou na notificação da Presidência e da Coordenadoria de Tecnologia da 

Informação. Bem como, tais recomendações foram repassadas ao GAPRE por meio do 

Memorando nº 4/2024 (PAE Nº 2024/ 36214) e à Comissão do Pró-Gestão, com a 







 
 

37 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

38 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 



 
 

39 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 





 
 

41 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

42 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 



 
 

43 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 





 
 

45 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



 
 

46 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 



 
 

47 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 

 

 

 





 
 

49 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 



 
 

50 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 



 
 

51 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 



 
 

52 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 

 
 



 
 

53 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 



 



 
 

 



 
 

56 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 



 
 

57 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 





 
 

59 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 



 
 

60 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 



 
 

61 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 



 
 

62 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 



 
 

63 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 



 



 
 

 



 
 

66 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 



 
 

67 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 





 
 

69 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 



 
 

70 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 



 
 

71 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 



 
 

72 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 

 



 
 

73 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 



 
 

74 
 

INSTITUTO DE  
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA  

E PROTEÇÃO SOCIAL 

 
 










